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PORTARIA N°.1854/2020 

de 15 de outubro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/10/20      PONTA GROSSA - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

PALIO AMF 7296   

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PORTARIA N°.1855/2020, 

de 15 de outubro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/10/20    CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. GOL BBR 6429 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de outubro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N°.1856/2020, 

de 15 de outubro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia)  diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/10/20   MARINGA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BDR9I31 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA N°.1857/2020, 

16 de outubro de 2020 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

15/10/20   PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D32 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de outubro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N°.1858/2020, 

de 16 de outubro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 56812, 

motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/10/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5539 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de outubro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PORTARIA N°.1859/2020, 

de 16 de outubro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 

56812, motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/10/20 IBAITI – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. PALIO AMF 7296 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 921/2020 

 

Súmula: REVOGA O §3º, DO ARTIGO 1º, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 797/2020.  

 

Considerando que o Poder Público tem o dever de agir de forma dinâmica, tomando as medidas necessárias voltadas à economia, preservação do 

emprego e da renda, desde que de forma progressiva, organizada e responsável; 

Considerando a retomada progressiva da ordem econômica do Município;  

Considerando os reflexos financeiros da pandemia nos custos de alguns serviços prestados à municipalidade, que causaram o desequilíbrio econômico nos 

contratos; 

Considerando finalmente que a Constituição da República em seu artigo 30, caput e incisos I e II, determina que: “Compete aos Municípios: legislar sobre 

assuntos de interesse local; suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” 

O Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 66, VI, da Lei Orgânica de Tibagi,  

DECRETA: 

Art.1º. Fica revogado o §3º, do artigo 1º, do Decreto Municipal nº 797/2020. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Tibagi, 15 de outubro de 2020. 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 922/2020 

Súmula: ALTERA O PLANO DE SEGURANÇA SANITÁRIA PARA RETOMADA PARCIAL DO 

TURISMO EM TIBAGI, COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19.  

Considerando que o Poder Público tem o dever de agir de forma dinâmica, tomando as medidas primordialmente necessárias para preservação da vida e 

da saúde, mas aliadas, dentro da compatibilidade local e do momento, com as ações sociais e voltadas à economia, preservação do emprego e da renda, 

desde que de forma progressiva, organizada e responsável; 

Considerando que o sistema de saúde do Município vem funcionando regularmente, dentro dos padrões de normalidade, com Plano Municipal de 

Contingenciamento e com respeito as técnicas de enfrentamento ao Covid-19; 
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Considerando a previsão das condições para o funcionamento do comércio e demais atividades econômicas, todas de acordo com as orientações dos 

órgãos e setores de saúde recomendadas para redução do risco de proliferação do Covid-19; 

Considerando a existência de Comissão Municipal de Fiscalização ativa e que as medidas tomadas podem ser revistas a qualquer momento por questões 

de interesse público, inclusive, revogando-se as autorizações concedidas, caso seja necessário, e; 

Considerando finalmente que a Constituição da República em seu artigo 30, caput e incisos I e II, determina que: “Compete aos Municípios: legislar sobre 

assuntos de interesse local; suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” 

O Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 66, VI, da Lei Orgânica de Tibagi,  

DECRETA: 

Art.1º. Os meios de hospedagem devem continuar seguindo todas as normas do protocolo de segurança dispostas no Plano de Segurança Sanitária para 

Retomada Parcial do Turismo, porém, as áreas sociais como sala de jogos, piscinas, área para descanso e churrasqueira podem ser reabertas, tomando 

todas as medidas de saúde vigentes.  

Parágrafo único. O estabelecimento deve ter o controle do público nos locais de uso coletivo referidos no caput deste artigo, de modo que seja respeitada a 

compatibilidade do tamanho do espaço com o número de pessoas presentes, que deverão guardar como referência para delimitação de capacidade o 

distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas, com exceção dos que moram na mesma unidade residencial. 

Art.2º. Fica permitido o recebimento de grupos de viagens e excursões mediante prévia triagem, com o preenchimento da Declaração de Saúde antes da 

hospedagem ou realização da atividade turística, sem prejuízo de todas as demais recomendações sanitárias do Plano Sanitário para Retomada do Turismo 

e de isolamento social das autoridades públicas.  

Art.3º. As autorizações previstas neste Decreto poderão ser revogadas a qualquer tempo diante do descumprimento das normas impostas ou em razão da 

evolução da pandemia e seu impacto na rede de atenção à saúde.  

Art.4º. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto ficará a cargo da Comissão Municipal de Fiscalização das Medidas 

de Enfrentamento ao Covid-19, da Vigilância Sanitária Municipal e dos órgãos de segurança pública.  

Art.5º. O presente Decreto não revoga outras normas sanitárias vigentes que se aplicam às atividades ora autorizadas. 

Art.6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Tibagi, 16 de outubro de 2020. 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 

 

LEI Nº 2.820 DE 16 DE OUTUBRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo à abertura de Crédito Adicional Suplementar ao 

Orçamento Geral do Município e dá outras providências.  
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  A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Tibagi, nos termos preconizados na 

Lei Orgânica do Município sanciono a seguinte: 

L E I 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do 

Município de Tibagi, aprovado pela Lei Municipal nº 2779/2019, para o exercício de 2020, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), para reforço 

da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 002 Gerência de Urbanismo  

15.452.1501.1-015 Pavimentação de Vias Urbanas  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 300.000,00 

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente  

 

Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-1001 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo   

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 300.000,00 

 
 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  TIBAGI, em 16 de outubro de 2020. 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

DECRETO 923/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2020 e dá outras providências. 

  
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2820/20  resolve e: 
 

DECRETA 
 

  Art. 1º Aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município de Tibagi, aprovado pela Lei Municipal nº 

2779/2019, para o exercício de 2020, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 002 Gerência de Urbanismo  

15.452.1501.1-015 Pavimentação de Vias Urbanas  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 300.000,00 

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente  

 

Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 
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ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-1001 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo   

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 300.000,00 

 
  Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  TIBAGI, em 16 de outubro de 2020. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

Retificação: Edital de Chamamento Público nº 012/2020 – Prêmio Aldir Blanc 

 

 

No item 2 – DOS RECURSOS, em 2.1, lê-se: 

 

Os recursos para a realização desta premiação serão provenientes do valor repassado ao Município de Tibagi por meio da Lei de Emergência Cultural 
Aldir Blanc, instituída pela Lei Federal nº 14.017/2020 e regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.464/2020, sendo destinado especificamente a este 
edital o valor total de R$ 136.200,00 (cento e trinta e seis mil e duzentos reais). 

 

Fica acrescido no item 8.5: 

 

8.5.1 – Será permitida a participação de até 3 membros já inscritos em outras bandas concorrentes ao projeto “Live do Reveillon”, com exceção do 
vocalista e do Proponente, que deverão estar presentes em apenas um projeto. 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital completo. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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